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Sab Encte det E, EN esrdlêndia 

  

Miguel Pereira, 17 de setembro de 2021. 

Ofício GABPRES/CMMP nº 178/2021 

Exmo. Sr. Prefeito, 

Tenho a honra de dirigi-me a V. Exa., para encaminhar a Lei 

Complementar nº 333, em atenção ao Ofício nº 0687/2021/GAP/CM, para a devida 

sanção desse Executivo Municipal. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e apreço. 

  
Exmo. Sr. 

ANDRE PINTO DE AFONSECA 
MD. Prefeito Municipal de nrigugo Pereira 
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